Legismap Roncarati
Tamanho de fonte em publicidade é destaque na nova edicdo do Informativo de Jurisprudéncia (STJ)

O Superior Tribunal de Justica (STJ) divulgou a edicdo 605 do Informativo de Jurisprudéncia. A nova
publicacao inclui julgamento da Terceira Turma sobre o tamanho adequado da fonte usada em
pecas publicitarias. O relator do caso foi o ministro Paulo de Tarso Sanseverino.

Em julgamento realizado no més de maio, o colegiado decidiu, por unanimidade, que o tamanho
minimo de fonte em contratos de adesao, estabelecido pelo artigo 54, paragrafo 32, do Cédigo de
Defesa do Consumidor (CDC), néo é aplicavel ao contexto das ofertas publicitarias.

De acordo com a decisao, apesar de o tamanho reduzido da fonte poder tornar a publicidade
enganosa, essa conclusdo sé pode ser obtida mediante andlise de cada anuncio em particular, ndo
sendo possivel estabelecer um critério obrigatério para os andncios.

Fonte: ST), em 12.07.2017.
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